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PROJETO DE LEI N.º   021/2022
“Autoriza do Poder Público Municipal a receber, por doação, medicamentos em desuso, nos termos que menciona.”
                          ADELCINO FRANCISCO LOPO, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Público Municipal autorizado a receber, por doação, medicamentos em desuso por parte da população, para serem utilizados nas unidades básicas de saúde, policlínicas, pronto socorro e farmácia básica, obedecendo aos seguintes critérios:
I — Os medicamentos deverão estar dentro do prazo de validade, com seus recipientes intactos e com suas respectivas bulas.

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde designará os pontos de coleta e demais procedimentos necessários ao fiel cumprimento desta Lei.

            Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                        Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

                                Plenário das  Deliberações em 15 de agosto de 2022.  

                                        Fabiana Aparecida Corte

Vereadora – MDB
JUSTIFICATIVA

Senhora Presidente:

Senhores Vereadores:

Reconhecendo a grande dificuldade da população carente em adquirir seus medicamentos, que muitas vezes não estão disponíveis na rede pública municipal e ciente de que, muitas pessoas adquirem medicamentos para uso próprio e não os utilizam em sua totalidade, estamos sugerindo essa medida, através deste projeto de lei, para que a população possa fazer doação desses produtos, ainda servíveis e que podem ser de grande ajuda para as pessoas que deles necessitam.

                     Com isso, gostaríamos de reforçar nosso pedido, na expectativa de contar com a costumeira atenção dos nobres pares desta Casa de Leis, na apreciação e aprovação desse nosso projeto.

                                Plenário das  Deliberações em 15 de agosto de 2022.  

                                        Fabiana Aparecida Corte

Vereadora – MDB
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